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"Dispõe sobre Aberturo de Crédito
Adicionol Especiol por Superávit
Fínonceirc na Arçõííleflto vigente e
dá Outros Providêncios"

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes são conferidas

por lei, decreta:

Art. 1s Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro no Orçamento vigente, no valor de
-a a...! ca. r.. ,:-^-^-:^-i{i 5+2.õ5j',5tr llrezen[Os e quarenta e OOis mil, oiÍocentos e trinÍa e ijm reais e
cinquenta e seis centavos), oriundo de recurso do Estado de Rondônia, conforme
abaixo especificado:

l- RS 342.831.56 (trezentos e ouarenta e dois mil. oitocentos e trinta e um
reais e cinquentâ e seis centavos), oriundos do Convênio ne 24llPGEl2O21, destinados
à ampliação de metas para a realização de iluminação pública em ruas e avenidas do
Munícípio de Buritis.

Parágrafo único. As codificações institucionais e orçamentárias
correspondentes serão incluídas em dotação orçementária especialmente criada na Lei
ôrrampntária visente rnnfnrme disnosto no Anexo Único desta Lei.

Art.2e O recurso necessário à abertura do crédito de que trata o art. 19

será obtido na forma do art. 43, inciso l, da Lei Federal ns 4.320/64, no valor de

RS 342.831,56 (trezentos e quarenta e dois mil, oitocentos e trinta e um reais e
cinquenta e seis centavos), oriundo do Convênio 

^e 
241/PGE{2O21, firmado com o

Estado de Rondônia.

Art. 3s Ficam incluídas na Unidade Gestora Prefeitura as alterações
previstas nesta Lei, com os devidos ajustes no Plano Plurianual - PPA, na Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual - LOA, para o exercício de

2025.
Art. 4e Fica o Poder Executivo autorizado a criar e suplementar ficha

orçamentária, se necessário, para Earcntir a execução das ações previstas nesta Lei.

Art. 5e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabínete do Vereador Presidente lvan
Carlos Dutra, aos vinte e oito dias do
mês de maio do ano de dois mil e vinte
e cinco



MUNICIPIO DE BURITIS
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ANEXO ÚNICO

AO PROJETO DE LEI NE 12025

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS

02.06.01 - SECRETAR|A MUNtctpAL DE OBRAS E SERVTçOS pÚBUCOS

15.452.1008 _ GESTÃO DE PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA

15.452.1008.1216.0000 - ILUM|NAçÃO PÚBUCA DE RUAS E AVENIDAS CV N. 241lpGE-

202L

lvan
Presidente da i de Buritisa

CATEGORIA DE DESPESA VALOR

Elemento de Despesa: -1.3.90.30.00 - Mate!.ia! de Consumo
Rs 342.831,56

TOTAL Rs 342.831,s6
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